
PREFEITI]RA MINCPAL DE CAJATI

LEI MUNICIPAL NO 1,849, DE 15 DE JULHO DE 2021'

.AUTORIZA A
SU PLEM ENTAR
ORçAMET{TÁRIAS
PROVIDENCIAS. "

ABERTURA DE CRÉDITO
PARA

DA
REFORçO

EDUCAçAO
DE

ADICIONAL
DOTAçõES

DÁ OUTRASE

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de Cajati.
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal Aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

AÊ. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional suplemêntar no

valor de R$ 1.600.000rOO (um milhão e seiscentos mil reais) para as seguintes dotações

orçamentárias:

AÉ. 20 O recurso necessário para atendimento dos encargos previstos para execução do
artigo anterior. será proveniente de provável Excesso de Arrecadação dos Recursos do FUNDEB
_ FONTE 02.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor publicação, revogada as disposições em
contrário.
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JUL utz
Di a do Depa ento Jurídico

REGISTRADO NO SERVIçO ADMINISTRATI VO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CA]ATI E

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNI IO. Ca at , 15 de julho de 2021.i(

MARIA C DIÀ SANTOS DOMINGUES
Diretora do Departamento de Administração
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o2 PODER EXECUTIVO FICHA vALOR-R$

o2.o8 DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO E CULTURA

o2.o8.02 DtvrsÃo DE EDUCAçÃO

12.361.0019.2037 uaxurrnçÃo Do FUNDEB

3. 1.90. 1 1 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - FONTE

o2
.,1ó 800.000,00

3. 1.90. 13 Obrigações Patronais - FoNTE 02 319 200.000,00

4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente - FONTE 02 326 100.000,00

12.365.OO19.2038 MANUTEN O DA SEçÁO DE E INFANTIL
3. 1.90. 1 1 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - FONTE

02
339 300.000,00

3. 1.90. 13 Obrigações Patronais - FONTE 02 341 100.000,00

4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente - FONTE 02 351 100.000,00
TOTAL DO C DITO ESPECIAL 1.6OO.OOO,OO
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